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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº 0800022-85.2020.8.20.5112

 

CHECKLIST INICIAL DE PROCESSO

Em análise inicial do presente feito foram verificados os requisitos necessários abaixo descritos, com a
informação "OK", não sendo identificada qualquer irregularidade:

[ OK ] Documentos pessoais da parte autora;

[ OK ] Comprovante de residência da parte autora;

[ OK ] Instrumento procuratório em favor do(a) subscritor(a) da inicial;

[ OK ] Assinatura do autor no instrumento procuratório;

[ OK ] Endereço completo da parte requerida;

[ OK ] Pagamento de custas processuais (FDJ e/ou FRMP) ou Pedido de Gratuidade Judiciária;

[ OK ] Declaração de hipossuficiência ou outro documento hábil (em caso de Pedido de Gratuidade
Judiciária);

[ OK ] Valor da causa.

Apodi/RN, 9 de janeiro de 2020.
 

MADSON VINICIUS FIGUEIREDO LOPES
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 0800022-85.2020.8.20.5112Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: FRANCISCO EUFRASIO DE LIMA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

DESPACHO

 

 

Nos moldes do art. 321 do CPC,  a parte autora, por seu advogado,intime-se

para, no prazo de 15 (quinze) dias, , no sentidoemendar a inicial, sob pena de indeferimento

de:

  ou apontar especificamente aa) comprovar a negativa da seara administrativa

documentação que foi exigida pela Seguradora que conduziu ao cancelamento do pedido

administrativo por falta de envio da documentação complementar, bem assim qual a dificuldade do

autor em obtê-la no plano prático, oportunidade em que deverá ser apresentada prova a

corroborar suas alegações, tendo em vista que no documento juntado sob o ID nº 52111937

consta a informação de que o pedido foi cancelado por ausência de documentação complementar;

 , nos termos do art. 292, VI, do CPC, considerando ab) adequar o valor da causa

soma dos valores pretendidos pelo autor na petição inicial (alínea e).

Cumpra-se. 

 APODI/RN, 9 de janeiro de 2020.
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(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz(a) de Direito em Substituição Legal
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 0800022-85.2020.8.20.5112Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: FRANCISCO EUFRASIO DE LIMA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

DESPACHO

 

 

Nos moldes do art. 321 do CPC,  a parte autora, por seu advogado,intime-se

para, no prazo de 15 (quinze) dias, , no sentidoemendar a inicial, sob pena de indeferimento

de:

  ou apontar especificamente aa) comprovar a negativa da seara administrativa

documentação que foi exigida pela Seguradora que conduziu ao cancelamento do pedido

administrativo por falta de envio da documentação complementar, bem assim qual a dificuldade do

autor em obtê-la no plano prático, oportunidade em que deverá ser apresentada prova a

corroborar suas alegações, tendo em vista que no documento juntado sob o ID nº 52111937

consta a informação de que o pedido foi cancelado por ausência de documentação complementar;

 , nos termos do art. 292, VI, do CPC, considerando ab) adequar o valor da causa

soma dos valores pretendidos pelo autor na petição inicial (alínea e).

Cumpra-se. 

 APODI/RN, 9 de janeiro de 2020.
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(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz(a) de Direito em Substituição Legal
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA
COMARCA DE APODI – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

Autos n. 0800022-85.2020.8.20.5112

Requerente: FRANCISCO EUFRASIO DE LIMA

Requerida: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO EUFRASIO DE LIMA, devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem,
através de seus procuradores  assinado, à presença de Vossa Excelência, conforme solicitado noin fine
despacho  em 14/01/2020, informar o motivo do  do pedido administrativoID n°. 52335465 cancelamento
pela Seguradora, que mencionou a falta de envio da documentação complementar.

Ocorre Excelência, que toda documentação exigida pela Seguradora foi enviada pelo Autor, mesmo
atendendo aos pedidos de novas solicitações de necessidade de documentos, alegando a falta de
comprovação, assim, para comprovar, consta em anexo os comprovantes de postagens nos Correios do
reenvio das documentações solicitadas (documentos em anexo), realizada pela parte Autora, como despesas
médicas e atendimento médico-hospitalar. E mesmo assim, foram documentos anexados na exordial,
conforme constam os ID n°. 52104772 e 52110472, portanto, não se justifica a parte Ré alegar que o pedido
da indenização foi cancelado por ausência de documentação complementar.

 

Ademais, vem informar nos termos do art. 292, VI, do CPC, a quantia correspondente à soma dos valores
correspondente a indenização do Seguro DPVAT e despesas na farmácia, totalizando o valor de R$ 3.150,79
(três mil, cento e cinquenta reais e setenta e nove centavos).

 

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

 Apodi/RN, 14 de janeiro de 2020.
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Jozeany de Amorim

Advogada - OAB/RN – 14.154

 

Janderson de Amorim

Advogado - OAB/RN – 17.994
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA DA COMARCA DE APODI – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.  

  

Autos n˚. 0800022-85.2020.8.20.5112 

Requerente: FRANCISCO EUFRASIO DE LIMA 

Requerida: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO EUFRASIO DE LIMA, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, através de seus procuradores 

in fine assinado, à presença de Vossa Excelência, conforme solicitado no despacho 

ID n°. 52335465 em 14/01/2020, informar o motivo do cancelamento do pedido 

administrativo pela Seguradora, que mencionou a falta de envio da documentação 

complementar. 

Ocorre Excelência, que toda documentação exigida 

pela Seguradora foi enviada pelo Autor, mesmo atendendo aos pedidos de novas 

solicitações de necessidade de documentos, alegando a falta de comprovação, 

assim, para comprovar, consta em anexo os comprovantes de postagens nos 

Correios do reenvio das documentações solicitadas (documentos em anexo), 

realizada pela parte Autora, como despesas médicas e atendimento médico-

hospitalar. E mesmo assim, foram documentos anexados na exordial, conforme 

constam os ID n°. 52104772 e 52110472, portanto, não se justifica a parte Ré alegar 

que o pedido da indenização foi cancelado por ausência de documentação 

complementar. 
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Ademais, vem informar nos termos do art. 292, VI, 

do CPC, a quantia correspondente à soma dos valores correspondente a 

indenização do Seguro DPVAT e despesas na farmácia, totalizando o valor de R$ 

3.150,79 (três mil, cento e cinquenta reais e setenta e nove centavos). 

 
Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 Apodi/RN, 14 de janeiro de 2020.  

 

 
Jozeany de Amorim 

Advogada - OAB/RN – 14.154 

 
Janderson de Amorim 

Advogado - OAB/RN – 17.994 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190012434

Vítima: FRANCISCO EUFRASIO DE LIMA

Data do Acidente: 26/02/2017

Cobertura: DAMS

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), FRANCISCO EUFRASIO DE LIMA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovantes de despesas médicas

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190012434

Vítima: FRANCISCO EUFRASIO DE LIMA

Data do Acidente: 26/02/2017

Cobertura: DAMS

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), FRANCISCO EUFRASIO DE LIMA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação médico-hospitalar

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

 

 0800022-85.2020.8.20.5112Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: FRANCISCO EUFRASIO DE LIMA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Vistos.

Defiro a gratuidade judiciária em favor da parte autora.

Da análise da inicial, verifica-se de logo a necessidade de prova pericial, motivo pelo qual as circunstâncias

fático-jurídicas da lide inviabilizam a conciliação neste momento.

Demais disso, consigno que a Seguradora Líder adotou a política de não conciliar nas ações que discutem a cobrança

e/ou diferenças do pagamento de indenizações do Seguro DPVAT, alegando a existência de fraudes, razão pela qual

deixo de marcar audiência prévia de conciliação prevista no art. 334 do CPC, nada impedindo a designação posterior.

Dito isto, Cite-se a parte requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

Havendo questões preliminares, reconvenção e/ou alegação de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito

autoral, ouça-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Num. 53050231 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR - 10/02/2020 16:17:47
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021016174709000000051153580
Número do documento: 20021016174709000000051153580



Em seguida, designe-se perícia técnica a ser realizada por profissional com especialidade de ortopedia/traumatologia,

nos termos do Convênio nº 39/2018, fixando-se honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), a serem pagos pela

Seguradora Líder, no prazo de 15 (quinze) dias após realizada a perícia, contados da data da intimação, independente do

resultado.

Oficie-se ao NUPEJ para indicar o profissional, remetendo-se os quesitos do Juízo e aqueles elaborados pelas partes,

ou, alternativamente, inclua-se no Mutirão para realização de perícias do DPVAT, adotando-se a providência mais célere.

Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pela parte autora? 2- As lesões decorreram de

acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5- Em

que percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é

temporária ou permanente? 8- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é

incompleta? 9- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média(50%),

leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

Intimem-se as partes para indicarem assistente técnico e, querendo, apresentarem outros quesitos diferentes dos

formulados por este juízo, no prazo de quinze dias.

Designada a data, intimem-se pessoalmente as partes para se fazerem presentes, devendo os advogados serem

intimados pelo DJe/PJe.

Apresentado o laudo, intimem-se os advogados das partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de

quinze dias, expedindo-se imediatamente o Alvará para levantamento dos honorários periciais.

Após, retornem os autos conclusos, nos termos do art. 352 e 353 do CPC.

 

P. I. Cumpra-se.

 4 de fevereiro de 2020APODI/RN,

 

ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz de Direito em Substituição Legal 
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